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*DECRETO Nº 33.094, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

Aprova  o  Código  de  Ética  Profissional
do  Servidor  Público  Civil  do  Poder
Executivo Estadual.

A  GOVERNADORA  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  no  uso  das
atribuições que  lhe  confere  o art.  64,  V e VII,  da  Constituição Estadual,  e  com fundamento no art.  26 da
Constituição Estadual e nos arts. 129 e 130 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica  aprovado o  Código  de  Ética  Profissional  do Servidor  Público  Civil  do Poder
Executivo Estadual, na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual  direta  e  indireta
implementarão, em até 120 (cento e vinte) dias, as providências necessárias à plena vigência do Código de Ética,
inclusive mediante a constituição do Conselho Estadual de Ética Pública e das Comissões de Ética Setoriais.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio  de  Despachos  de  Lagoa  Nova,  em  Natal/RN,  27  de  outubro  de  2023,  202º  da
Independência e 135º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Lopes de Araújo Neto
Luciana Daltro de Castro Pádua

*Republicado por incorreção

ANEXO ÚNICO

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO
ESTADUAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do âmbito de aplicação

Art. 1º  Considera-se  servidor  público,  para  fins  de  aplicação  deste  Código  de  Ética,  todo
aquele  que  exerce,  ainda  que  transitoriamente  ou  sem  remuneração,  por  eleição,  nomeação,  designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função no âmbito do
Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte.

§ 1º  Inserem-se, também, no âmbito de aplicação deste Código de Ética:
I - os  servidores  que,  mesmo  não  sendo  de  carreira  da  Administração  Pública  Estadual,

encontrem-se em exercício em unidades administrativas do Poder Executivo;
II - os estagiários e bolsistas que prestem serviços na Administração Pública Estadual, devendo

o servidor responsável pelo educando assegurar sua ciência; e 
III - os terceirizados e outros prestadores de serviços.
§ 2º  O presente Código de Ética aplica-se aos integrantes da Alta Administração do Poder

Executivo Estadual, dentre os quais se incluem as seguintes autoridades:
I - Secretários de Estado e seus equivalentes hierárquicos, assim como titulares de unidades

administrativas a eles diretamente vinculados; 
II - Presidentes,  Diretores  e  seus  equivalentes  hierárquicos,  no  âmbito  da  Administração

Pública indireta, assim como titulares de unidades administrativas a eles diretamente vinculados; 
III - ocupantes de cargo de provimento em comissão diretamente vinculados ao Governador e

ao Vice-Governador.
Art. 2º  Os contratos e editais celebrados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual

deverão prever dispositivos nos quais a parte contratada se comprometa a respeitar e cumprir as previsões do
presente Código de Ética.

Seção II
Dos princípios e objetivos

Art. 3º  A conduta do servidor público integrante dos órgãos e entidades do Poder Executivo
Estadual deve orientar-se pelos seguintes princípios:

I - legalidade, moralidade, integridade, boa-fé e honestidade;
II - interesse público, publicidade, transparência e proteção de dados pessoais;
III - cortesia, urbanidade e respeito; e
IV - eficiência, presteza, zelo e assiduidade.
Art. 4º  São objetivos deste Código de Ética:
I - explicitar os princípios e normas éticas que regem a conduta dos servidores públicos, no

exercício do seu cargo ou função, ou fora dele, reduzindo a subjetividade nas interpretações pessoais;
II - assegurar ao servidor público a preservação de sua imagem e de sua reputação, nos casos

em que suas condutas se mostrem de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código; 
III - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos, facilitando a compatibilização dos

valores individuais de cada servidor público com os valores da Administração Pública Estadual; 
IV - fornecer parâmetros para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura da atuação

dos servidores públicos civis do Poder Executivo Estadual, inclusive em ambientes virtuais, institucionais ou
particulares, sem prejuízo dos direitos e garantias constitucionais.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES

Seção I
Dos direitos e garantias do servidor público

Art. 5º Como resultado da conduta ética que deve prevalecer no ambiente de trabalho e nas
relações interpessoais, são conferidos aos servidores públicos os seguintes direitos:

I - Liberdade de expressão, desde que respeitando a imagem da instituição e de outros colegas
agentes públicos;

II  -  A  capacidade  de  expressar  preocupações  sobre  eventos  que  possam prejudicar  o  seu
desempenho ou reputação;
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III - O direito de apresentar denúncias contra atos ilegais ou imorais;
IV - Sigilo de informações de ordem não funcional;
V - A prerrogativa de defender interesses ou direitos legítimos; e
VI - O acesso ao conteúdo das acusações e a possibilidade de examinar os documentos quando

uma conduta antiética estiver sob investigação.
Art.  6º  Ao autor  de  representação  ou  denúncia,  que  tenha  se  identificado  quando  do  seu

oferecimento, é assegurado o direito de obter cópia da decisão da Comissão de Ética e, às suas expensas, cópia
dos autos, resguardados os documentos sob sigilo legal, e manter preservada em sigilo a sua identidade durante e
após a tramitação do processo.

Seção II
Dos principais deveres do servidor público

Art. 7º  São  deveres  fundamentais  do  servidor  público  dos  órgãos  e  entidades  do  Poder
Executivo Estadual:

I - desempenhar as atribuições do cargo, função ou emprego público de que seja titular com
efetividade, rendimento, rapidez e elevado padrão de qualidade;

II - ser probo, reto, leal e justo;
III - tratar os usuários dos serviços com urbanidade e cortesia, aperfeiçoando o processo de

comunicação e contato com o público e abstendo-se da prática de qualquer preconceito ou distinção de classe
social, etnia, raça, cor da pele, posição político-partidária, ideologia, credo religioso ou gênero; 

IV - respeitar a capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do serviço público,
tratando-os com atenção e disponibilidade, além de obedecer e promover o atendimento prioritário, nos termos
da lei;

V - contribuir para a formação de um ambiente livre de qualquer tipo de assédio, sexual ou
moral,  e  de  situações  que  configurem  desrespeito,  intimidação  ou  ameaça  entre  servidores  públicos,
independentemente de seus níveis hierárquicos, nos termos e definições elencadas na Lei Estadual nº 11.440, de
22 de maio de 2023, do Rio Grande do Norte;

VI - observar que a moderação, o decoro e a conduta respeitosa devem orientar todas as formas
de atuação nas redes sociais;

VII - respeitar  a  hierarquia,  cumprindo  as  ordens  de  seus  superiores,  exceto  aquelas
manifestamente ilegais;

VIII - comunicar  imediatamente  a  seus  superiores  todo  e  qualquer  ato  ou  fato  lesivo  ao
interesse público, para que sejam adotadas as providências cabíveis;

IX - resistir  a  todas  as  pressões  de  superiores  hierárquicos,  de  contratantes,  interessados  e
outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas por meio de ações imorais, ilegais ou
antiéticas, denunciando-as;

X - guardar sigilo sobre documentos e fatos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou
função;

XI - ser assíduo no serviço;
XII - apresentar-se com trajes adequados para suas atividades laborais  internas, externas ou

evento para o qual tenha sido designado para representar sua instituição;
XIII - agir preventivamente quanto a potenciais riscos ao meio ambiente, à saúde e à segurança

das pessoas, evitando desperdícios e eventos adversos;
XIV - zelar pela segurança individual e coletiva e pela qualidade das instalações físicas e dos

equipamentos no ambiente de trabalho;
XV - manter o local de trabalho limpo e em perfeita ordem;
XVI - manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço, os regulamentos, bem

como com a legislação pertinente às funções que exerce e ao órgão ou ente em que está lotado;
XVII - participar de cursos de formação, treinamento e aperfeiçoamento que se relacionem à

melhoria do exercício de suas funções;
XVIII - informar  qualquer  conflito  de  interesse,  real  ou aparente,  relacionado a  seu cargo,

emprego ou função e tomar medidas para evitá-lo;
XIX - dar publicidade e transparência aos atos administrativos, ressalvados os casos de sigilo

das informações, inclusive aqueles necessários à proteção de dados pessoais;
XX - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por quem de direito;
XXI - divulgar informações sobre as previsões deste Código de Ética a todos os interessados,

estimulando seu integral cumprimento.
Seção III

Das vedações ao servidor público

Art. 8º  Aos servidores públicos é vedado:
I - utilizar-se  indevidamente  de  cargo,  emprego  ou  função,  bem  como  de  posições  e

influências, para obter qualquer favorecimento para si ou para outrem;
II - pleitear, solicitar, sugerir ou receber de terceiros, para si, familiares ou outrem, qualquer

tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, a fim de
cumprir suas funções ou influenciar outro servidor para o mesmo fim;

III - fazer  uso  de  informações  privilegiadas  obtidas  no  exercício  de  suas  atribuições,  em
benefício próprio ou de terceiros; 

IV - retardar qualquer prestação de contas legalmente exigida;
V - procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito de qualquer pessoa, causando-lhe

dano moral ou material;
VI - permitir,  por  ação  ou  omissão,  divulgar  ou  promover  qualquer  atividade  ilícita  no

ambiente de trabalho;
VII - ser conivente com erro, infração, desvio de conduta de servidor ou prática de crime, sem

adotar de imediato as providências legais cabíveis;
VIII - promover  ou  permitir  qualquer  ato  discriminatório  em  razão  de  raça,  cor  da  pele,

composição física corporal, credo religioso, posição ideológica, gênero, orientação sexual, expressão de gênero
ou naturalidade de nascimento;

IX - incitar violência, ódio ou intolerância a indivíduos ou grupos determinados, bem como
intimidá-los por motivo de discriminação social, racial ou religiosa;

X - permitir,  induzir  ou provocar  humilhações,  coações ou ameaças,  verbais  ou físicas,  no
ambiente de trabalho, tornando-o hostil e afetando as condições de trabalho dos demais servidores públicos;

XI - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem
pessoal interfiram no trato com o público, com seus pares e com superiores ou inferiores hierárquicos;

XII - imputar a outrem fato desabonador da moral e da ética que saiba não ser verdade;
XIII - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de outras pessoas que

deles dependam;
XIV - compartilhar  ou manifestar  apoio a  conteúdo que  saiba  ser  inverídico,  disseminando

notícias falsas;
XV - realizar publicação nas redes sociais oficiais do órgão ou ente em que esteja em exercício

de assuntos que não possuem pertinência temática com suas atribuições;
XVI - apresentar nas redes sociais ideias, opiniões e preferências pessoais como se fossem da

Administração Pública Estadual ou do órgão ou ente no qual exerça suas funções;
XVII - forçar  ou  persuadir  outrem  a  permanecer  trabalhando  fora  do  horário  oficial  de

expediente, bem como imprimir-lhe jornadas de trabalho em desconformidade com a legislação vigente;
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XVIII - importunar seus pares, superiores hierárquicos ou subordinados com telefonemas ou
mensagens fora do horário oficial de expediente, ressalvadas as hipóteses de estrita urgência;

XIX - valer-se  do  bom  relacionamento  interpessoal  com  os  colegas  para  se  escusar  do
cumprimento de suas obrigações, deveres e atribuições; 

XX - desviar  servidor  público para  executar  tarefas  estranhas  às  funções do  cargo  por  ele
ocupado, ou utilizar outrem, subordinado ou não, para a realização de serviços ou atividades particulares;

XXI - utilizar  instalações  físicas,  ou  qualquer  outro  bem  público,  para  realizar  atividades
estranhas às quais se destinem;

XXII - exercer  ou ligar o  seu nome a atividade  ou empreendimento antiético ou de cunho
ilegal.

CAPÍTULO III
DA CONDUTA ÉTICA DOS SERVIDORES

Seção I
Do conflito de interesses

Art. 9º  Ocorre conflito de interesses nas situações em que os interesses particulares do servidor
público, de natureza pessoal ou financeira, conflitam com os deveres e as atribuições de seu cargo, emprego ou
função, em benefício:

I - de si próprio; 
II - de parente até o segundo grau civil;
III - de terceiros com os quais o servidor mantenha relação de sociedade; ou 
IV - de  organização  da  qual  o  agente  seja  sócio,  diretor,  administrador,  preposto  ou

responsável técnico. 
§ 1º  Considera-se conflito de interesses de que trata o caput, dentre outras situações:
I - disseminar  ou  fazer  uso  de  informação  privilegiada,  obtida  em  razão  das  atividades

exercidas, em benefício próprio ou de outrem;
II - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada

ou regulada pelo ente ao qual o servidor público está vinculado;
III - aceitar custeio de despesas por particulares, de forma a permitir a configuração de situação

que venha a influenciar nas decisões administrativas;
IV - atuar, direta ou indiretamente, em atividade que, devido à sua natureza, seja incompatível

com as atribuições do cargo ou emprego.
Art. 10  Os servidores públicos têm o dever de declarar qualquer interesse privado relacionado

com suas funções públicas e de tomar as medidas necessárias para resolver quaisquer conflitos,  de forma a
proteger o interesse público, devendo consultar a Comissão de Ética Setorial em casos de dúvidas em relação ao
tema.

Art. 11  Os integrantes da Alta Administração deverão informar tempestivamente ao Conselho
Estadual  de  Ética  Pública  (CEET)  as  propostas  de  trabalho  ou  de  negócio  futuro  no  setor  privado,
independentemente  da  sua  aceitação  ou  rejeição,  bem como  qualquer  negociação  que  envolva  conflito  de
interesses.

Seção II
Do recebimento de presentes ou vantagens

Art. 12  Ao servidor público é proibido, direta ou indiretamente, aceitar, solicitar ou sugerir
presentes ou vantagens de qualquer espécie,  oriundos de fonte proibida, em razão das atribuições do cargo,
emprego ou função que ocupa.

§ 1º  Entende-se como presentes  ou vantagens de qualquer espécie,  os  bens ou os serviços
dados  gratuitamente,  assim  como  ajuda  financeira,  empréstimo,  gratificação,  prêmio,  comissão,  propina,
promessa de emprego ou favor.

§ 2º  Reputa-se como fonte proibida a pessoa, física ou jurídica, que:
I - tenha contrato ou pretenda celebrar contrato com o Poder Executivo Estadual;
II - esteja sujeita à fiscalização ou à regulação pelo órgão em que o servidor atua;
III - tenha interesses que possam ser afetados pelo exercício das atribuições do servidor.
§ 3º  Não se consideram presentes ou vantagens, para os fins deste artigo, os brindes que:
I - não tenham valor comercial;
II - sejam distribuídos  por  entidades de  qualquer  natureza  a  título  de  cortesia,  propaganda,

divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, desde que não ultrapassem o
valor de R$ 100,00 (cem reais) em cada ano civil.

Seção III
Da vedação ao nepotismo

Art. 13  São  vedadas,  no  âmbito  dos  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Estadual,  as
nomeações, contratações ou designações de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade,  até  o  terceiro grau,  inclusive,  da  autoridade  nomeante  ou de  servidor  da  mesma pessoa  jurídica
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.

§ 1º  Aplicam-se  as  vedações  do  caput, também,  quando  existirem  circunstâncias
caracterizadoras  de  ajuste  para  burlar  as  restrições  ao  nepotismo,  especialmente  mediante  nomeações  ou
designações recíprocas, envolvendo órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual.

§ 2º Ficam  excepcionadas  das  hipóteses  deste  artigo,  as  nomeações  ou  designações  de
servidores ocupantes de cargos efetivos cujo provimento se dê por concurso público.

CAPÍTULO IV
DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE ÉTICA

Art. 14  As condutas que configurem violação a este Código serão apuradas, de ofício ou em
razão de denúncias, pelas Comissões de Ética Setoriais e poderão, sem prejuízo de sanções legais referentes a
outras instâncias, resultar em advertência ou censura ética.

§ 1º  A censura ética  poderá conter determinação de  fazer,  não fazer,  alterar,  modificar  ou
retratar-se  do  fato  ou  conduta  praticada,  por  meios  ou  instrumentos  eficazes  para  atingir  os  objetivos
pretendidos.

§ 2º  As penas deverão ser informadas à unidade responsável pela gestão dos recursos humanos
para  registro  nos  assentamentos  funcionais,  com implicações,  quando  previsto  em lei  ou  regulamento,  nos
processos de promoção, bem como nos demais procedimentos próprios da carreira do servidor público. 

§ 3º  As condutas previstas neste Código de Ética que também configurem infração disciplinar,
estabelecida na Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, serão apuradas: 

I - exclusivamente no âmbito do regime disciplinar, nos casos em que a conduta for praticada
por servidor público legalmente investido em cargo público;

II - no âmbito  de  aplicação do presente  Código de  Ética,  nos casos  em que a conduta  for
praticada:

a) por servidor da Alta Administração do Poder Executivo Estadual não alcançável pela Lei
Complementar Estadual nº 122, de 1994, em decorrência de cargo de natureza especial;
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b) por todos aqueles que, não sendo abrangidos pelo inciso I, submetam-se ao presente Código
de Ética.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO ESTADUAL DE ÉTICA PÚBLICA E DAS COMISSÕES DE ÉTICA SETORIAIS

Art. 15  Fica  criado  o  Conselho  Estadual  de  Ética  Pública  (CEET),  vinculado
administrativamente ao Gabinete Civil do Governo do Estado (GAC), composto por 5 (cinco) membros titulares
e 3 (três) suplentes, escolhidos e designados pelo Governador, entre brasileiros de reconhecida idoneidade moral,
reputação ilibada e dotados de notórios conhecimentos sobre o funcionamento da Administração Pública.

§ 1º  O exercício da função de conselheiro, no âmbito do CEET, é considerado de relevante
interesse público, não ensejando qualquer espécie de remuneração, sendo permitido, apenas, o pagamento de
verbas indenizatórias para despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 

§ 2º  Cabe ao Governador do Estado escolher o Presidente do CEET entre os seus membros,
cabendo a este o voto de desempate em suas deliberações.

§ 3º  Os  membros  do  CEET  cumprirão  mandato  de  3  (três)  anos,  admitida  uma  única
recondução por igual período.

Art. 16  São atribuições do CEET:
I - orientar, aconselhar e alertar o servidor público sobre a conduta ética inerente ao exercício

de suas atribuições;
II - dirimir eventuais dúvidas e sanar possíveis lacunas relacionadas à aplicação deste Código

de Ética, respondendo a consultas formuladas por servidores públicos ou demais interessados;
III - promover a divulgação e a disseminação do conteúdo do presente Código de Ética, por

meio de capacitações, palestras, seminários e outras ações de treinamento;
IV - padronizar  e normatizar  os  procedimentos necessários  à aplicação integral  do presente

Código de Ética;
V - elaborar seu regimento interno.
Art. 17  O CEET poderá, mediante regulamentação própria, dispor sobre a distribuição de suas

competências às Comissões de Ética Setoriais, zelando pela eficiência e a produtividade de suas atuações.
§ 1º  O  CEET  poderá  avocar  procedimentos  de  apuração  de  falta  ética  em  trâmite  nas

Comissões de Ética Setoriais.
§ 2º  Nos casos de apuração de falta de ética relacionadas a integrantes da Alta Administração,

a competência será exclusiva do CEET.
Art. 18  Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta e indireta,

deverá haver uma Comissão de Ética Setorial (CES), com a finalidade de divulgar as normas deste Código de
Ética e atuar na prevenção e na apuração de falta ética no âmbito da respectiva instituição. 

§ 1º  A CES será composta por 3 (três) membros titulares e 2 (dois) suplentes, escolhidos pelo
dirigente máximo do respectivo órgão ou entidade, dentre os servidores públicos ocupantes de cargos efetivos ou
empregos públicos de seus próprios quadros.

§ 2º  A atuação na CES é considerada de relevante interesse público, não ensejando qualquer
espécie de remuneração, sendo permitido,  apenas, o pagamento de verbas indenizatórias para despesas com
deslocamento, hospedagem e alimentação.

§ 3º  Os  membros  dos  CESs  cumprirão  mandatos  de  3  (três)  anos,  admitida  uma  única
recondução por igual período.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19  Todo ato de posse ou investidura em função pública, nos órgãos e entidades do Poder
Executivo Estadual,  deverá  ser instruído por termo em que o postulante a cargo ou função pública  declare
conhecer  o  conteúdo  deste  Código  de  Ética  e  firme  o  compromisso  de  observá-lo  no  exercício  de  suas
atribuições.

Art. 20  O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Estadual
não impede a criação ou a existência de Códigos de Ética específicos, desde que não contrariem as disposições
desta norma.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
9U4O0MFYSC-QJC7IINLAG-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=9U4O0MFYSC-
QJC7IINLAG-P2TH9ZW2VI.
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